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OFÍCIO Nº 1381/2020/AISA/GM/MS                                         

Brasília, 24 de setembro de 2020.
  
Ao Senhor
JAILOR CAPELOSSI CARNEIRO
Consultor Jurídico do Ministério da Saúde

 

  

Assunto: COVAX Facility. GAVI. Acordo com Brasil para fornecimento de 10% de vacinas para a
população.

  

Senhor Consultor Jurídico,

 

1. A Assessoria de Assuntos Internacionais em Saúde recebeu, do Ministério das Relações
Exteriores, minuta do acordo que a Aliança GAVI apresenta para assinatura com o Brasil, no âmbito da
iniciativa COVAX Facility. A nova minuta já registra o ajuste solicitado pelo governo brasileiro, por meio do
Ofício no. 1470/2020/SE/GAB/SE/MS  (0016642557), para aquisição de doses no percentual mínimo de
10%, com distribuição de acordo com o Plano Nacional de Imunização.

2. Encaminho a essa CONJUR, para conhecimento e eventuais providências, a minuta em
inglês do acordo (0016867599), assim como tradução extra-oficial gentilmente oferecida pelo Ministério
das Relações Exteriores, com o intuito de facilitar a compreensão do documento e suas cláusulas
(0016867602). Ressalto que a tradução é livre não deve ser entendida como  oficial em caso de conflito
com o original em inglês.

3. Recordo, por fim, que a extensão de prazo oferecida pela GAVI para assinatura do contrato
se encerra amanhã, dia 25 de setembro de 2020.

 

  

Atenciosamente,

 

FLAVIO WERNECK NOCE DOS SANTOS

Assessor Especial do Ministro de Estado da Saúde para Assuntos Internacionais

Documento assinado eletronicamente por Flavio Werneck Noce Dos Santos, Assessor(a) Especial do
Ministro para Assuntos Internacionais em Saúde, em 24/09/2020, às 21:11, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º,
da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0016867617 e o código CRC 2699E93A.

Referência: Processo nº 00042.000679/2020-01 SEI nº 0016867617
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